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DECISÃO DE RECURSO - COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório nº.: 050/2019
Modalidade: Pregão Presencial nº 038/2019.
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços destinada a consolidação da Política Municipal de Proteção do Patrimônio Cultural de Presidente Olegário.

 Cuida-se de decisão acerca do recurso apresentado pela empresa Memória Arquitetura Ltda alegando a discordância em relação aos itens IX – 5 – 3, IX 5 – 5 e IX 5 – 5 – a).

Se faz tempestivo o recurso.

Verifica-se que o prazo de recurso previsto nas normas que regem o pregão presencial é de 3 (três) dias consecutivos. Tendo em vista que a sessão ocorreu dia 01 de agosto de 2019, oportunidade em que o Recorrente manifestou a intenção de recorrer devidamente lançada na ata, e que as razões recursais foram apresentadas dia 02 de agosto de 2019 verifica-se que o prazo de 03 (três) dias foi observado, devendo as razões recursais serem consideradas tempestivas.

Passamos à resposta aos termos do recurso interposto.

A licitação, depende de regras prévias, anteriores à abertura do certame. As regras da licitação são definidas no edital, também chamado de instrumento convocatório. Uma vez publicado o edital, encerra-se a fase interna da licitação (momento em que a Administração pensou as regras, definiu o objeto, especificou seus requisitos, reservou o valor para o futuro pagamento, etc.) e inaugura-se a fase externa. Neste momento, a Administração assume um compromisso público: de que manterá as regras dispostas no edital até a conclusão da licitação e eventual contrato que dela surgir.
A utilização do recurso destina-se à discordância dos atos praticados pela Pregoeira nos casos de: habilitação ou inabilitação de licitante, julgamento das propostas, anulação ou revogação da licitação, indeferimento de pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento, a rescisão do contrato por ato unilateral da administração e no caso de aplicação das penas de advertência, multa ou suspensão temporária. Portanto, a fase em que o processo se encontra não está sujeita a recursos contra disposições contidas no ato convocatório, visto isso, passou-se à análise.
A comissão de Pregão ao analisar a interposição de recurso, análise essa devidamente instruída através de Parecer Jurídico, constatou que, as alegações apresentadas pela empresa estão em partes, corretas, somente se verificadas separadamente, senão vejamos.
Na alegação referente aos atestados de capacidade técnica emitidos pelos municípios verificou-se que:
1) O atestado emitido pela prefeitura de Manhuaçu apresenta corretamente o número do registro no órgão competente (CAU nº 467728-0);
2) No que tange ao atestado emitido pela prefeitura de Caratinga, o mesmo também apresenta o número do registro no órgão competente (CAU nº A67728-0 e CAU nº 102644-5);
3) Não obstante aos itens anteriores, a declaração redigida pela prefeitura de Congonhas de fato não apresenta o número do registro no órgão competente, porém, na seção IX - item 05 – 05, solicita-se, ipsis litteris “Atestado, emitido por Municípios, [...], devidamente aprovados pelo respectivo órgão competente e pelo IEPHA”, ou seja, só é exigido no edital a comprovação de aprovação, no entanto, esta comissão verificou junto ao IEPHA que, para aprovação de projetos é imprescindível a apresentação de “Nome e número do registro no CREA ou CAU do responsável técnico pelo projeto”[footnoteRef:1]; [1:  * Tal redação foi tirada do site do IEPHA, que pode ser verificado no link “www.iepha.mg.gov.br/index.php/servicos/orientacao-para-elaboracao-de-projetos?tmpl=component&print=1&page=”
] 

4) Ao observar o atestado emitido pelo município de Barra de Minas constatou-se que, além de apresentar o número do registro da empresa no órgão competente (CAU nº A114.687-4), a empresa apresenta ainda número da Certidão de Acervo Técnico nº 499273;
5) Sob outra perspectiva, comtemplou-se que no atestado emitido pelo município de Várzea da Palma, de fato não comprova a elaboração de dossiê de tombamento e laudo referente a Núcleo, em outra vertente, existem outros atestados apresentados pela empresa MGTM que apresentam tal solicitação;
6) Já, no que concerne ao atestado de capacidade técnica emitido pelo município de Piedade de Rio Grande, comprova-se a elaboração de laudo e dossiê de núcleo histórico bem como de outros itens. 

Da verificação.

De acordo com o Parecer Jurídico e conforme análise anteriormente exposta, verificamos que a empresa MGTM LTDA EPP cumpriu o edital pois apresentou dossiês e laudos relativos a bens móveis, imóveis e núcleo histórico, e comprovou a aprovação de dossiês pelo IEPHA nos termos da alínea a do subitem em análise, sendo um para cada categoria, ou seja, um dossiê de bem móvel, um dossiê de bem imóvel e um dossiê de núcleo histórico, sendo assim, é possível concluir que esse item também foi atendido pela empresa vencedora.
Ao relatar que as alegações apresentadas pela empresa estão em partes, corretas, somente se verificadas separadamente, destaca-se que a habilitação é verificada como um todo onde são analisadas todas as vertentes solicitadas no edital para só assim declarar a empresa como habilitada.
          Sendo assim, diante do exposto, mediante os fatos e razões apontadas, respeitados os preceitos e normas das Leis Federais 8.666/93 e 10.520/02 e suas alterações posteriores, esta comissão, entende pela Improcedência do Pedido devendo ser mantida a decisão de classificação e habilitação da empresa MGTM LDA EPP por ter cumprido com todas as exigências do Edital, inclusive no que concerne a qualificação técnica, nos termos da Cláusula IX – DA HABILITAÇÃO, do Edital que regulamente o presente certame. 

O Processo Licitatório deverá ter seu regular prosseguimento.

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes.

Publique-se.


Presidente Olegário, MG, 12 de agosto de 2019.
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